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ACÓRDÃO Nº 2859/2013 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC-013.515/2013-6 

2. Grupo I - Classe VII - Representação 
3. Representante: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog) 

4. Unidades: Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais ; Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento ; Orçamento e Gestão, Conselho 
Nacional de Justiça; Conselho Nacional do Ministério Público; Diretoria-Geral do Senado Federal; 

Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados; e Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas 
da União 

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Selog 

8. Advogado constituído nos autos: não há 
 

9. ACÓRDÃO: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela Secretaria de 

Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog em razão de possível irregularidade, no âmbito da 

Administração Pública Federal, decorrente da não revisão de preços nos contratos que foram firmados 
com empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de 

pagamento para alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição 
previdenciária), nos termos do art. 7º da Lei 12.546/2011 e do art. 2º do Decreto 7.828/2012. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, diante da razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 43, inciso I, da Lei 
8.443/1992 e 237, inciso VI e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. determinar ao Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, à 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público que:  
9.2.1 nos termos do art. 65, § 5º, da Lei 8.666/1993, orientem os órgãos e entidades que 

lhes estão vinculados a adotarem as medidas necessárias à revisão dos contratos de prestação de 

serviços ainda vigentes, firmados com empresas beneficiadas pela desoneração da folha de pagamento, 
propiciada pelo art. 7º da Lei 12.546/2011 e pelo art. 2º do Decreto 7.828/2012, mediante alteração das 

planilhas de custo, atentando para os efeitos retroativos às datas de início da desoneração, mencionadas 
na legislação;  

9.2.2 orientem os referidos órgãos e entidades a obterem administrativamente o 

ressarcimento dos valores pagos a maior (elisão do dano) em relação aos contratos de prestação de 
serviços já encerrados, que foram firmados com empresas beneficiadas pela desoneração da folha de 

pagamento, propiciada pelo art. 7º da Lei 12.546/2011 e pelo art. 2º do Decreto 7.828/2012, mediante 
alteração das planilhas de custo; 

9.2.3 no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da notificação, informem a este 

Tribunal sobre as medidas adotadas por seus respectivos órgãos e entidades vinculados para 
cumprimento das determinações acima, incluindo detalhamento específico sobre a quantidade de 

contratos revisados e a economia (redução de valor contratual) obtida por cada unidade;  
9.3. determinar à Diretoria-Geral do Senado Federal, à Diretoria-Geral da Câmara dos 

Deputados e à Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União que adotem, no 

âmbito de seus contratos, a medidas indicadas nos subitens 9.2.1 e 92.2, acima, e que, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da ciência da notificação, informem a este Tribunal sobre as providências 
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adotadas, incluindo detalhamento específico sobre a quantidade de contratos revisados e a economia 

(redução de valor contratual) obtida; 
9.4. enviar cópia do inteiro teor desta deliberação, bem como da instrução da Selog, às 

unidades acima citadas;  

9.5. determinar à Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas que realize o 
monitoramento das determinações acima. 

 
10. Ata n° 41/2013 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 23/10/2013 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2859-41/13-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge (Revisor) e José Múcio Monteiro (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Procurador-Geral, em exercício 
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